




















*aﬁas eﬂe mmtr‘tbu gé’xo se hcmem, e tnnta anos de contn%a i

‘de axemncm na - servzgo pubhco £ ¢inco anos no cargca efmva em q«m &

1 ‘ap’ato no art. 57, 0 segurado que mgressmu regularmente em: Q' ge:r ;
zembro de 1998 e que cumpriu todos 0s. requisito

captar pela aposéntadoria voluntaria, p@r ide

: yue cumulatwamente i

6 trés ano cfficé«i‘dadé se homenm, ¢ quarenta & oito "aﬁas de idad
j st de efet va exermmo no Cargo emquesedarda atm:)santad@r'
¢ ontnbuec;éw prev denczana tguai nomi mmo a sqma de

vitite Q;omgo«am@s, samulher, ‘@

f arema p@r &::

1t ccmmr tempo: de contnbutgéo rgual no minimo, & soma de

mb§e<; Camaragibe-FE - CEP 54768:000 - Fones: (OXxB1) 34581822 / 1722 - FAX: (0%061) 4456.1041 / 2442 < CN.P.J 08




Saq:ar& t\{

, t?a Apusemammna Oampuiséna

comp etar se%tenta arms cfe :dade serg apmsentacio cmm’ ouls

Secao V

" Da Aposentadoria Especial de Professor




@anos, ae h@mem e trmta amos 58 muih«ar a ‘

«;37 | XE"dak Cnnsﬂtwgﬁt Fedef’al

m:s“ "ér‘@im .aésmmmm ¥ (;am‘maﬁiﬁe??ﬁ . CEP BA765:000 - Fones: (0xx81) 3458,1822 7 1722 - FAX: (0xx81) 8468.1941/ 2442 ~ACKN;£=§J:§>Q&.2® %




"0 de ccmtrtbuu;éo, com . proventos mtegrans ‘desde que tan’ a
1 de dezembro de 2003, os segumtes requisitos:

} da contnbuig:éo se homem e vinte e cinco anos de cantnbusg:éo se mmher

"’atzvca exerc:scsa no sem@@ puta ico; e

aifﬁina"(mavé&a, é,{m 4’%&:& - cmmgnawz»:; CEP 54768:000 - Fones: (0xx81) 3458.1822 /1722 - FAX: (00:81) 3458.1041 / 2442 - GiN.P.J.: 08,260.68




e efetivo exémfcto no serwc;o plblico, na fum;:am de magssténa, e cmc@ anw& "
sedaraa aposantadana : .

Segdo Vi

: 00 %xili:mdgﬁnga}

os do vaior da basa de c@nmhu

 Seco Vil

‘Do Salério-familia




as nrevismg o aaput Qeré@ corrigidos pelos mesmos mdtces de carrezg:&a a"‘ ‘hcadd
gime Gearal de Prev;déncsa Social. : S

@ym@a fsﬁc?)wfﬁﬁ'ii ia & condicionado & apresentagéo: |

‘ﬁaacrmem:@ d@ ﬁtha o da documenta«;éo do aquarade au mvéuda: o
’ \ ia:vacmméa obrigatoria até os sete anos; e

m ~da fmquenma ewatar sem&stral nos meses de marco agosm de cada ano.

= ‘§ 49« O g3 énmfamiha ndo se incorparard, para nenhum efeito, aos proventos € pensaes néo %standa
e su;ett@ 4 degconto de qualguer natureza, . ~

pai ea mae forem segurados nos termos desta Lei, e v v&rem em «::mmum 2

Segdo Vil

Do Saléris-maternidade

ias, se a mamga fiver de quatro a @:to anos de idade.
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Segéo IX

Da Pensdo por Morte

da data em- que a!a se a“fetwar, néo fazenda jus af
odo antan@r ao requenmehto

| :séa@ saraﬁ daweia & contar dadata;




 PREFEITURA DE
CAMARAGIBE

ficado o reaparecimento do segurado, cessara imediatamente o ﬂagam ntd da pm@f&o
: ndo 0s dependentes desobrigados de reposrg,éo dos valores percet (
;d a;@xfﬁténcra de ma fé. «

82

Secdo X

ﬁm Auxﬂ:a-ﬂeclusﬁo

re a,_m’”dia"t&f]sent@nga judumal sera m
g éoﬁesde que . -




: da auxilio-doenca, salario-familia e salénwmatermdade aos
sp@nsabmdade do Mummpam efetuando-se a compensagzém rz;u

'ém do devido, devidamente aputado em $mdrcén0ta adm:‘
 defesa do segurado ou dependente; :

ﬁﬁ@g de conformidade com & legislagao aplicavel:

ecretada por decisio judicial;

da «aibmﬁe'@é de recolhimento indevido, ndo havera restitu k;ég de cmntr@ibuit;es_f&ité‘éya

d‘i‘ perce‘tac;éo de. qualquer beneficio seréo cfevuda‘s aa cmtnbmc; e
WM, previstas no artigo61. S

:auxrlm»dc;enga esta c:»bngada a submeter~se sob pena d@‘ ]
exarmes médicos periodicos € a tratamentos, processos; reaczi,
e demais procedimeritos. presctitos pela junta médica do Municipio. ‘

imos ﬁimwdamzéﬂos SEr&0 pagﬂs dtr@tamente ar:: beneﬁcséno r@pres ntante legal




oS dados e documamos exigidms penodlcamante peto FUNPRECAM para venﬁcag:é' dm
to dos requrswtos necessarios a4 obtengéo dos beneficios, ou para garantia da ua

CAPITULO IV
DO PLANO DE CUSTEIO

ou ‘teu@‘dé?ﬂpfﬂs~ »




’!itlf?»-‘ dé’a&;&és ésubvemé@es e legados;
W= reoextas deoorreﬁtes de aphcag;ﬁes financeiras ¢ mvastnmentoa patrimoniais;

' "blezios a tftuio de compensagio financeira, em razéo do disposto no § 9° do art 201 ct;alf f'ff :

a&prevxstas no orcamerto municipal.

CAPITULO V

: ‘DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS

At 61~ Constituem contribuigoes sociais do RPPS:

6 de apo&entadonas e pensoes

\ o mribuzgéo mensal de quaisquer dos Poderes do Municipio, incluidas suas aut&arqu
L 10 pamentua# de ans mr cento: mcrdente sebre atotalidade da base de caﬁtﬂbmgéo

fie tas ﬁ@ pagamahm ci@ ﬁeneﬁcros

§ 19 Ent&ndws& como baw cfe aantmbuxg:ao para efeito do disposto: nos incisos | & lv O Ve
d:‘& c‘sargm afatxvo amesmdo das vamagens pecuniarias parmanentes agtahateordag epp




ais dea Qaréter mdw:dual ou quaisquer: outra*s vantagens percebidas pe @ segurado axc

para viagens;

custo efn taz86 de mudanca de sede;
. ’.‘lfi»'l 'w;indéﬁiz’a‘géo de transporte;

“ |V~ salério familia:

| V- auxdlio-alimentagao;

:‘Vi auxflloncreche ge

: ,de permanemc;xa de que tratam os artigos 46 e 47.




de -c:;;xfs,;;a ;gm»r.raz&cb de mudangade sede;
enizagao de transporte;
. ,}ifl‘v’ sa!arm familia;
L ,‘ ;,l\/ auxiho«ahmentag:ém

xilic ‘»om:;he‘

| pre it /
‘a0 alculado sobre o débetm atua xzado pe!@ IGF’ M da Fundac;éa Getuho Varga ou pel
wer eventualménte a subst tui<lo, ate a data de seu sfetivo pagamento :

dm@nada& nos mmms e N d




teses pmv stas 1o »:;aput deste. amgm e no -artigo 62 o satér:o de mn
unerat;ao do: cargo e que o3 segurado & titular, :

: 1éta$ nesta Lel

capiTULO VI

0,"ij°F§E\/(DENG!AR!O Do MUNfcm

‘Secao !

Do Conselho Deliberativo

Al ;sei:a;canmitwm *daamcé; membro

é realixadas pa o F%d r Exeoutivm
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! ‘bros suplentes Seréa designados aphcando -5e 08 MEshios anténos fxadaa para @s:{
s-& substituiriic estes em suas licengas e impedimentos, suoedénda~m en: casa ﬁé;j
i canservada sempre a vinculago da representatividade.
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GAMARA(&!BEE e
vm = prmmover ajustes, se necessario, & organizagdo e operagéo do FUNPR&CAM enc:amsnhandoao

posta de contratagéo de entidades legalmente habilitadas e de experi Mproy
o ativo e passivo do RPPS do Municipio, o qual devera apresentar projeto de Lei a ser
Casategmtatwa .

r@ié@ratﬂbmg&esﬂb Presidente do Conselho Deliberativo:;

denar as atividades do Conselho Deliberativo;

: “*,‘,gil i Qanvocar mstaiar & prestdlr as reumée%

i ll e avacav KD( xame & {ampm sc;tuc;aa de quaisquer assuntas do-F UNPRECAM

Ry ‘,tv-"ﬂ pratwa 08 | emﬁ‘tﬁ‘ ’a’toa de Suacompeténma, nos termos desta Lei
Secdo Ui
Do Conselho Fiscal
onselho Fiscal sera composto de trés membros efetivos & um tembro suplente para cada

ntes estata;sdestemmczpo mdtc&dape 6P




PREFEITURA DE
CAMARAGIBE | |
- §8°-Sera ‘ﬁrmado Termo de Posse dos memnibros do Conselho Fiscal.

Art 71+ Compete aa Conse!ho Fiscal:

anhar a orgamzag:éo dos servicos técnicos:

har 8 execucao orq:amemérfa do FUNPRECAM conferindo a ctass‘,tfncac;éo des fato s
'ua pmcedéncta e exatsdéo, -

: f 'tlvadas pelo FUNPRECAM aos semdwes & dependentes :

e 86%31*@‘ a aﬂéna:ﬂ;ﬁdd@ ?Eie?!"s imévé%@ do »FU«NPRECAM'

feder aos demais atos nec:assémos a fnscahzag;éo do FUNPRECAM bem comoda gestéo do
m Pr@pno de Previdéncia do Munigipio. ‘

Segao

- Da Geréncia de Previdéncia




PREFEITURA DE

CAMARAGIBE

rafo Unico. - Os cargcs criados na forma deste artigo seréo providos, por s&rwdorea do quadroj'_

' \Qf%tt\f@' portadores de-nivel universitario & seus ocupantes firmaro o competente Termo de Posse,

NtE’M . C’m\mpété ao @ar@nt@ de Previdéncia:
- reprasentar o FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE CAMARAGIBE - FUNF”!QECAM em( :

. JUIZO ou:

fma dete;

468 mmunt@ com o Aﬁﬂiatenta Admmiatratnva Flnancefm conaoante o
s do( ansetha ﬂeubaratwa

6 = Cmmpete 4o Assustente Adm:mstratwo Fmaﬂcerro

Manter o serwgo de pmt@cmlo expediente, arquivo, bem como, baixar ordena de searwg:as}

r%ter atuahzadas as camabmdades financeira e patrimoniat;

C 'dagam

regmtm e guarda de r&ndas e qual squer valores cf&wdw a0

sl ‘g,gm.éwagm.ﬁ?




“VI aPsrovsﬁeﬁciar a abertura de créditos adicionais, quando necessario;

k VH ~Manter controle dos servicos relacionados com a aquisicdo, recebimento, guarc!a & controle; bem 3
comoda ftsoat zagdo do consumo de material;

V It - "”"t/er ccmtroie 3obre a guarcia dos v«:-xloress itulos & digponibilidades fmancelras ¢ demaxaﬁ

niar o calsulo da folha mensa dos beneficios a serem pagos pelo FUNQF’

a’ndentess fios termos desta Lei;

itar 0s '~~segura¢tbsyquamo aos seus direltos e deveres para obtengéo de beneficios

er‘i&m !evantamento estatfsﬂoa de beneficios ¢concedidos & a conceder,

Bt stituir 0 @erente de Previdéncia em seus impedimentos eventuais.

Segau )

bas ﬂispostqéas Especxais de Gestdo

itado dentre os servidores mu

mﬁenta doa saeus seguradas

-0 reglstro individualizado das contribuigdes dos segurados contera, além de nome e mmrlcuta

ata 6 capm

Talreiso Corrala, 2,940 - Timbl < CamaragibePE « CEP 84768000 - Fonas: (Oxx81) B468.1820 / 1722 - FAX: (DxxB1) :3458,1 f?&f{ ’/ TN,




PREFEITURA DE
CAMARAGIBE

cApiTULO VI
DO PATRIMONIO E DO EXERCICIO SOCIAL

AR 80 -« Os recursos financeiros e patrimoniais do FUNPRECAM serdo aplicados no Pas por
dto de instituicdes financeiras, de acordo com as determinactes -do Conselho. M@ﬁetémm“ ;

1"1l‘Art 81~ O exgreicio social terd duragéo de um ano, encerraﬁdo«se em 31 de dezembro.
Art. 82 - O FUNPRECAM prestara. contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estad@ dé/
“Pernambuco, ao Prefeito e & Camara Municipal, respondendo seus gestores peio fiet degempenha de
suias atnbwgées & mandatos Ba farma da Lei.

AN atuar como instituicio ﬁnancezra oom:eder amprést mai ;avf" :

CAPITULO VIl
DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS E FINAIS

- Art. 84 - O municipio, hos tenmos do es
. ,;fevarc«}zm de. 20011 adotara as

‘ :easte no mrmdo deﬁmf}o no amgo 86

1~ Constituem débitos do Tesouro Municipal:




PREFEITURA Dé
CAMARAGIBE

a).as oontnbucgﬁes dos segurados fixadas no inciso 1, do art. 57 da Lei 116/2001 descontadas nas.
fm!has de pagamento e ndo recolthidas ao Fundo Previdenciario, relativas ao periodo definido no artigo-

$

- contribuigdes patronais fixadas no inciso Il, do art 57 da Lei 116/2001 n&o recolhidas ao
UNPRECAM, relativas ao perfodo definido no artigo 64;

¢)as e‘oﬂfribuigées para cobertura de déficit téenico atuarial previstas no art 64 da Lei 116/2001.

d) as contribuicGes definidas na lei 061/1999 que provisionou recursos ao fundo até a aprovagéo da le
116/2001. ‘

‘Paragrafo Unico - Para ﬁns do disposto neste artigo setéo considerados os valores corrigidos de acorda ~
. com o-drt 58 da Lei Municipal n® 116, de 28 de dezembro de 2001, entre a data do pagamanta ol
e recolhimeento ¢a data da efetiva reahxag:ao do encontro de contas. :

otitro de contas de que trata o artigo 86 desta lei devera ser efetivado até o ulimo: ma it S
bro de 2005 ¢ endo saldo devedor em favor do- Tesaum Mummpai ol em
g«ECAM o seu pagama o @kaservara of segumte

§1°=~0 saldo devedor de que trata este amgo serd atualizado monetariamente a cada doze meaes L
pela variacao acumulada do iPCA acrescido de juros de um por cento ao més. ‘

‘Qs reoursos dlspamvexs no FUNPRECAM apoa ) encontro de contas saréo utmzados?f S ;

| "',~“’cmniréno, moluswa a.gau; 1 ?16}2004

Camaragibe, 29 de julho de 2005.
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